
  

INDICAÇÃO Nº 497/22 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município, seja contatado o setor competente a fim de 

que sejam empreendidos esforços para o conserto da ponte que passa 

sobre o córrego do Rancho na estrada ADM Geraldo Jordão que dá 

acesso a estrada 2. 

Justificativa:  

A ponte está interditada e está causando 

transtornos aos moradores da região. Ademais, está ponte dá acesso a 

uma mina que a população se abastece de água. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 07 de novembro de 2022. 

 

RAFAEL RODRIGUES PACHECO 

Vereador 

 

ANTÔNIO LEÔNCIO DA SILVA 

Vereador 

 

RAFAEL RODRIGUES PACHECO 

Vereador 



  

 

 



  

 



  

 



  

 

 


